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EDITAL PROP/UESPI N° 002/2019 
 

 

A Universidade Estadual do Piauí - UESPI, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PROP, torna públicas, a todos interessados, as condições de habilitação às vagas 

oferecidas para os cursos do seu Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, para o 1º semestre de 

2019, a serem ofertadas em diversos Campi, conforme Resolução CONSUN nº 006/2018. 

 

1 Das Disposições Preliminares 

1.1 Os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu são destinados a candidatos diplomados em cursos 

de graduação ou demais Cursos Superiores e que atendam às exigências deste Edital. 

Qualquer irregularidade detectada quanto à formação e às normas deste Edital, mesmo que 

ocorra após o início das aulas, o candidato será automaticamente desligado do Curso e 

perderá todo investimento financeiro feito até o momento; 

1.2 A realização do Processo Seletivo para ingresso nos Cursos de Especialização no período de 

2019.1 será regida por este Edital; 

1.3 As etapas referentes à seleção serão executadas pelas respectivas bancas examinadoras de 

cada curso; 

1.4 Para a seleção o candidato passará por 3 (três) etapas: 

1ª.  Inscrição;  

2ª.  Análise de Curriculum; 

3ª.  Justificativa/Carta de Intenção ou Entrevista (conforme o Anexo III). 

1.5 Os cursos serão ofertados de forma presencial; 

1.6 Todas as informações necessárias serão divulgadas nos sítios http://www.uespi.br/prop e  

http://www.uespi.br .  
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2 Dos Cursos em Oferta 

Quadro 1. Cursos ofertados em cada Unidade Universitária (Centro) com respectivo 

número de vagas e investimento: 

 

CAMPUS “POETATORQUATO NETO” – TERESINA (PI) 

(PI) 

 

CENTRO 

 

Nº de 

vagas 

Parcelas 

X 

Valor (R$) 

01 - Educação Infantil 

02 - Gestão e Coordenação Escolar 

03 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 

04 - Docência do Ensino Superior 

05 - Gestão Pública 

06 – Gestão, Empreendedorismo e Inovação 

07 - Sustentabilidade na Gestão Pública e Privada 

08 - Gestão e Contabilidade Tributária 

09 - Contabilidade e Auditoria Governamental 

10 - Direito Constitucional 

11 - Gestão Financeira 

12 - Ensino de Sociologia e Filosofia 

13 - Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania 

14 - Literatura, Memória e Outras Linguagens 

15 - Gestão da Qualidade na Saúde e Acreditação 

 

CCECA 

CCECA 

CCECA 

CCECA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCHL 

CCHL 

CCHL 

CCS 

50 

50 

50 

50 

50 

45 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

45 

50 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

16 x 200,00 

15x 266,00 

16 x 250,00 

16 x 240,00 

16 x 250,00 

16 x 250,00 

16 X 250,00 

15 X 200,00 

15 X 210,00 

15 X 210,00 

15 X 400,00 

CAMPUS “CLÓVIS MOURA” – TERESINA (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

16 - Direito Público 

17 – Gestão, Marketing e Empreendedorismo 

18 - Contabilidade Fiscal e Planejamento Tributário 

50 

50 

50 

18 x 270,00 

20 x 260,00 

20 x 260,00 

CAMPUS “DOM JOSÉ VÁZQUEZ DIAZ” – BOM JESUS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

19 - Língua Portuguesa e Literatura 38 18 x 190,00 

CAMPUS “ Prof. POSSIDÔNIO QUEIROZ” – OEIRAS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

20 - Ensino de Língua Portuguesa 45 16 x 150,00 

CAMPUS “Prof. BARROS ARAÚJO” – PICOS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

21 - Ensino de Literatura Brasileira e Língua Portuguesa 45 14 x 200,00 

CAMPUS “Prof. ALEXANDRE A. DE OLIVEIRA” – PARNAÍBA (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

22 - Estudos Linguísticos e Literários 

23 - Direito Constitucional 

45 

45 

14 x 200,00 

16 x 225,00 

CAMPUS “Dra. JOSEFINA DEMES” – FLORIANO (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

    24 - Educação Física e Saúde 50 15 x 180,00 
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2.1 Informações individualizadas de cada curso estarão disponíveis nos sítios 

http://www.uespi.br/prop  e http://www.uespi.br ,  Anexo III, deste edital; 

2.2    Serão destinados 10% das vagas de cada curso aos servidores efetivos da UESPI, que devem 

participar da mesma forma de todas as etapas de seleção previstas neste Edital. 

2.3   Poderão ter suas ofertas suspensas os cursos em que: 

a. O número de inscritos for menor que o número de vagas ofertadas; 

b. O número de matriculados for inferior a 90% do número de vagas ofertadas. 

2.4    A Lista dos Cursos com a relação dos candidatos selecionados para fazerem suas matrículas 

será divulgada nos sítios: http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br, conforme 

Cronograma de Execução (Anexo I); 

2.5   Os candidatos que concorrerem aos cursos cuja seleção e ofertas forem suspensas poderão 

solicitar reembolso via Protocolo Geral da UESPI, em requerimento, descrevendo o nome do 

Curso, anexando cópia do RG e CPF, comprovante de pagamento e número da conta 

bancária (preferência do Banco do Brasil) do(a) candidato(a);  

 

3  Das Inscrições 

3.1 As inscrições serão realizadas nos endereços http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br  

a partir das 10h do dia 27/02/2019 até às 13h do dia 28/03/2019 (horário do Piauí), exceto 

aos sábados, domingos e feriados, conforme os seguintes procedimentos: 

a. Imprimir o Requerimento de Inscrição, disponível nos endereços 

http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br e preencher;  

b.  Fazer depósito, em espécie ou transferência bancária,  no Banco do Brasil - Agência 

1640-3,  C/C 78.239-4, no valor R$ 50,00 (cinquenta reais), impreterivelmente até o 

dia 28/03/2018; 

c. Entregar até o dia 29/03/2019, às 13h, a Ficha de Inscrição Preenchida, o Comprovante 

de Depósito Bancário, o Curriculum Vitae comprovado (se não levar as cópias 

autenticadas, fazer acompanhado do original para conferência), Justificativa/Carta de 

Intenção, conforme Anexo III, nas Coordenações dos Cursos/Centros/Campi/Unidade aos 

quais o Curso esteja vinculado; 

3.2  Não será aceito comprovante de depósito feito através de depósito bancário, utilizando 

envelope; 

http://www.uespi.br/prop
http://www.uespi.br/
http://www.uespi.br/prop
http://www.uespi.br/
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3.3 A taxa de inscrição/matrícula será reembolsada (com os descontos legais) somente se o  

Curso para o qual o candidato fez sua inscrição/matrícula não formar turma, 

conforme subitem 2.3; 

3.4    O não pagamento da taxa de inscrição implicará na não efetivação da inscrição; 

3.5   Os Cursos que, além dos documentos para Análise de Curriculum, farão entrevista com os 

candidatos (Anexo III), a entrevista será realizada no período de 01/04/2019 a 05/04/2019 

(horário do Piauí), no horário das 8h às 12h,  nas Coordenações dos 

Cursos/Centros/Campi/Unidade aos quais o Curso esteja vinculado. 

 
4 Da Seleção 

4.1  O processo de seleção será constituído de duas etapas: Análise de Curriculum (de caráter 

classificatório) e Justificativa/Carta de Intenções ou Entrevista (de caráter eliminatório); 

4.2   Nas etapas de caráter eliminatório, o candidato deve obter a nota igual ou superior a 7,0 

(sete), para continuar na disputa das vagas do curso;   

4.3 A Análise de Curriculum, a Análise da Justificativa/Carta de Intenção ou Entrevista (se for o 

caso) são de responsabilidade da Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação Lato Sensu. 

 

5 Da Análise de Curriculum 

5.1    Os Curriculum vitae comprovados (autenticados em cartórios ou acompanhados do original), 

deverão ser entregues a partir das 10h do dia 27/02/2019 até às 13h do dia 29/03/2019 

(horário do Piauí), exceto aos sábados, domingos e feriados, nas Coordenações dos 

Cursos/Centros/Campi/Unidade aos quais o Curso esteja vinculado (ver quadro I); 

5.2   Os documentos para Inscrição (item 3) poderão ser encaminhados através dos Correios (via 

SEDEX) para o endereço: Universidade Estadual do Piauí – UESPI, Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação – PROP – Rua João Cabral nº 2231 – Bairro Pirajá – CEP 

64002.150 – Teresina – PI, com data máxima de postagem de 29/03/2019, com a devida 

indicação do curso de concorrência; 

5.3    Para efeito de pontuação, os títulos considerados serão os contidos no Anexo II deste edital. 

Nenhum outro documento será admitido para pontuação; 

5.4   O título que não preencher devidamente o requisito de comprovação será desconsiderado; 

5.5 Cada documento será considerado e avaliado uma única vez pela banca examinadora do 

Curso; 
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5.6  A entrega dos títulos não garante ao candidato a sua aceitação pela Comissão que vai 

analisá-los. 

 

6 Análise da Justificativa/Carta de Intenção ou Entrevista 

6.1 A Justificativa/Carta de Intenção deve ser entregue, no ato a inscrição, digitada, com a 

exposição clara dos motivos pessoais, acadêmicos e profissionais para a escolha do Curso; 

6.2 A Justificativa/Carta de Intenção deve ser assinada, com local e data da assinatura, contendo o 

nome completo do candidato, número de R.G e CPF, endereçando à Coordenação do Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu pretendido;  

6.3 A Entrevista será realizada pela Comissão nomeada pela Coordenação de cada Curso, 

seguindo o cronograma de entrevista, com data e horário, elaborado por cada comissão; 

6.4 O Cronograma de Entrevistas, para os Cursos que constam essa modalidade de avaliação, será 

divulgado nos sítios http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br, e nas Coordenações dos 

Cursos/Centros/Campi/Unidade aos quais o Curso esteja vinculado; 

6.5 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) observar as informações do Cronograma de 

Entrevistas; 

6.6 O(a) candidato(a) que faltar ou chegar atrasado à entrevista será desclassificado do processo de 

seleção.  

 

7. Resultado Final 

7.1  O resultado final será a média aritmética dos pontos obtidos entre a Análise de Curriculum  

somada com o Nota da Justificativa/Carta de Intenção ou a Entrevista. 

                            MF = NAC + (NJ/CI ou E)  

                                                     2 

MF = Média Final  

NE = Nota da Análise de Curriculum  

NJ/CI = Nota da Justificativa/Carta de Intenção 

E = Entrevista 

7.2 O Resultado Final da seleção será divulgado nos sítios http://www.uespi.br/prop e 

http://www.uespi.br e nas coordenações dos Cursos, no dia 26/04/2019; 

7.3 A classificação final dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente, resultado do item 7.1; 

7.4 Serão selecionados para matrículas os candidatos que estiverem dentro do limite do número 

de vagas ofertadas pelo Curso; 

http://www.uespi.br/prop
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7.5 Em cada Curso serão classificados 30% além do total de vagas disponibilizadas, que poderão 

ser convocados para matrícula, conforme ordem de classificação, caso haja alguma 

desistência;  

7.6 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o candidato, na 

seguinte ordem: 

a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste 

processo seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03; 

b) Tiver maior número de pontos na Análise de Curriculum; 

c) Tiver maior pontuação na Justificativa/Carta de Intenção ou Entrevista; 

d) Tiver maior idade. 

 
8.  Dos Recursos  

8.1 Em caso de discordância sobre o Edital e sobre o Resultado da Seleção, o (a) candidato (a) 

deverá interpor recurso nas datas previstas no Cronograma de Execução, devendo ficar claro 

cada recurso que está sendo interposto e obedecendo as datas, conforme Anexo I; 

8.2  Os candidatos concorrentes às vagas para Teresina darão entrada no Protocolo Geral da 

Universidade Estadual do Piauí – Rua João Cabral, Nº 2231 – Bairro Pirajá, Teresina – PI, 

CEP: 64002-150, das 8h às 13h;  

8.3  Nas Direções dos demais Campi, para os candidatos concorrentes às vagas nos Campi de 

outros municípios do Estado; 

8.4  Não serão aceitos e/ou avaliados recursos via on-line ou fora do prazo previsto, sobre os 

resultados de quaisquer etapas. 

 

9.    Da Matrícula 

9.1 O candidato selecionado deverá imprimir sua Ficha de Matrícula, nos sítios 

http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br no período de 29/04/2019 a 03/05/2019, 

exceto dia 01/05/2019, fazer o depósito correspondente à primeira parcela do Curso 

desejado, nas Agências do Banco do Brasil - Agência 1640-3,  C/C 78.239-4, e entregá-los, 

junto com a documentação descrita no item 9.2, no local indicado no item 5.1, até às 13h  do 

dia 03/05/2019; 

9.2 Documentos complementares necessários para a efetivação da matrícula: 

a.    Cópia autenticada do Diploma do Curso Superior de Instituições de Ensino Superior 

credenciadas pelo Órgão competente, acompanhada da cópia autenticada do Histórico 

Escolar (Caso não estejam autenticados, apresentar as cópias acompanhadas com o 

http://www.uespi.br/prop
http://www.uespi.br/
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original) ou Certidão de Conclusão de Curso Superior (original) expedida com prazo 

máximo de 30 (trinta) dias antes do término das inscrições, acompanhada da cópia 

autenticada do Histórico Escolar; 

b.    Cópia da carteira de identidade e CPF; 

c.    01 (uma) foto 3x4 recente; 

d.    Certidão de quitação eleitoral; 

e.    Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino. 

9.3 Se, no ato da matrícula, o(a) candidato(a) apresentar Certidão de Conclusão de Curso 

Superior, ele assinará Termo de Compromisso, comprometendo-se a entregar cópia do 

Diploma de conclusão de curso de graduação em no máximo 90 (noventa) dias, a contar da 

efetivação da matrícula, sob pena de ser excluído do Curso; 

9.4 Os portadores de título de graduação cursados no exterior deverão entregar, no ato da 

inscrição, o respectivo documento de revalidação; 

9.5 A não entrega de qualquer dos documentos descritos nos itens 9.1 e 9.2 implicará na não 

efetivação da matrícula e desclassificação do processo seletivo; 

9.6 O candidato que não efetuar sua matrícula no período previsto perderá o direito à vaga no 

Curso; 

9.7 Será assinado pelo aluno o Termo de Contrato no ato da Matrícula; 

9.8 Os pagamentos das demais parcelas (mensalidades) restantes serão feitos através de boletos 

bancários que serão enviados por e-mail em nome da Fundação de Apoio (FUNDELTA);  

9.9 O atraso no pagamento das parcelas implicará na aplicação de multa de 2% ao mês, 

acrescida de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) de juros, por dia de atraso. 

 

10.  Disposições Finais 

10.1 O candidato deve manter-se atualizado das informações referentes a este Edital, utilizando 

os sítios http://www.uespi.br/prop e http://www.uespi.br;  

10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da 

UESPI, sempre em conformidade com a legislação vigente desta IES.                                                                                           

 

                                                                  Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2019. 

 

 

                                   Prof. Dr. Gustavo Oliveira de Meira Gusmão 
                                                          Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação – em exercício 
 

 

 

http://www.uespi.br/prop
http://www.uespi.br/


 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROP 

  

 

Rua João Cabral, S/N - Pirajá - 64.002-150 - Teresina - Piauí - Brasil - Caixa Postal 381 

Fones: (086) 213 - 5195 - 213 - 5747 - 213 - 5831 - 213 – 5446 / PROP – 3213 7942 

www.uespi.br/prop 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

EDITAL PROP/2019.1 

 
ATIVIDADE DATA/PERÍODO 

Lançamento do Edital 22/02/2019 

Prazo para impugnação do Edital 25/02/2019 

Resultado dos recursos/recursos contra Edital 26/02/2019 

Período de Inscrição e entrega dos documentos para análise dos Curriculum 27/02/2019 a 

28/03/2019 

Prazo Final para pagamento da Taxa de Inscrição 28/03/2019 

Entrevista (somente para os cursos que optaram por esta forma de seleção) 01/04/2019 a 

05/04/2019 

Divulgação do resultado da seleção 15/04/2019 

Prazo para a interposição de Recursos contra o resultado da seleção 16/04/2019 e  

17/04/2019 

Divulgação do resultado da interposição de Recursos contra o resultado da 

Seleção 

24/04/2019 

Divulgação do Resultado Final 26/04/2019 

Período para a realização das Matrículas 

 

29/04/2019 a 

03/05/2019 

Previsão para o início das aulas 17/05/2018 
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ANEXO II 

 

TABELA PARA ANÁLISE DE TÍTULOS 

 

Item de avaliação 
Nº de pontos 
por evento 

Nº de pontos 
conferidos 

1. Curso de graduação na área específica  (máximo 2) 

 
5,0 

 

2. Curso de graduação em área distinta  (máximo 2) 

 
2,5 

 

3. Experiência no exercício da profissão (concluída por ano, limite de até 
cinco anos) 

 
1,0 

 

3. Cursos de extensão com carga horária igual ou maior que 80h/a, 
realizados nos últimos 5 anos (máximo de dois cursos)   

 
5,0 

 

4. Cursos de extensão com carga horária maior que 40h/a até 60h/a, 
realizados nos últimos 5 anos (máximo de dois cursos)   

 
2,5 

 

5. Cursos de extensão com carga horária maior que 20h/a até 40h/a, 
realizados nos últimos 5 anos (máximo de dois cursos)   

 
1,5 

 

6. Realização de monitoria remunerada, nos últimos 5 anos 

 
2,0 

 

7. Realização de monitoria não remunerada, nos últimos 5 anos 

 
1,5 

 

8. Iniciação científica – PIBIC, PIBID, PIBEU (concluída por ano, limite 
de até dois anos)  

 
2,0 

 

9. Artigo publicado em revista científica (até o limite de três artigos) 

 
2,5 

 

10. Estágio extracurricular realizado durante o curso de graduação em 
órgão público (por ano completo) 

 
2,0 

 

11. Estágio extracurricular realizado durante o curso de graduação em 
empresa privada (por ano completo) 

 
1,5 

 

 
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 
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ANEXO III 

 

ANEXO III AO EDITAL PROP N° 002/2019  

ESPECIALIZAÇÕES 2019.1 
 

   Cursos de Especialização oferecidos: (CAMPI/NÚCLEOS) 

 

CAMPUS “POETATORQUATO NETO” – TERESINA (PI) 

(PI) 

 

CENTRO 

 

Nº de 

vagas 

Parcelas 

X 

Valor (R$) 

01 - Educação Infantil 

02 - Gestão e Coordenação Escolar 

03 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 

04 - Docência do Ensino Superior 

05 - Gestão Pública 

06 – Gestão, Empreendedorismo e Inovação 

07 - Sustentabilidade na Gestão Pública e Privada 

08 - Gestão e Contabilidade Tributária 

09 - Contabilidade e Auditoria Governamental 

10 - Direito Constitucional 

11 - Gestão Financeira 

12 - Ensino de Sociologia e Filosofia 

13 - Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania 

14 - Literatura, Memória e Outras Linguagens 

15 - Gestão da Qualidade na Saúde e Acreditação 

 

CCECA 

CCECA 

CCECA 

CCECA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCSA 

CCHL 

CCHL 

CCHL 

CCS 

50 

50 

50 

50 

50 

45 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

45 

50 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

15 x 200,00 

16 x 200,00 

15x 266,00 

16 x 250,00 

16 x 240,00 

16 x 250,00 

16 x 250,00 

16 X 250,00 

15 X 200,00 

15 X 210,00 

15 X 210,00 

15 X 400,00 

CAMPUS “CLÓVIS MOURA” – TERESINA (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

16 - Direito Público 

17 - Gestão de Marketing e Empreendedorismo 

18 - Contabilidade Fiscal e Planejamento Tributário 

50 

50 

50 

18 x 270,00 

20 x 260,00 

20 x 260,00 

CAMPUS “DOM JOSÉ VÁZQUEZ DIAZ” – BOM JESUS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

19 - Língua Portuguesa e Literatura 38 18 x 190,00 

CAMPUS “ Prof. POSSIDÔNIO QUEIROZ” – OEIRAS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

20 - Ensino de Língua Portuguesa 45 16 x 150,00 

CAMPUS “Prof. BARROS ARAÚJO” – PICOS (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

21 - Ensino de Literatura Brasileira e Língua Portuguesa 45 14 x 200,00 

CAMPUS “Prof. ALEXANDRE A. DE OLIVEIRA” – PARNAÍBA (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

22 - Estudos Linguísticos e Literários 

23 - Direito Constitucional 

45 

45 

14 x 200,00 

16 x 225,00 

CAMPUS “Dra. JOSEFINA DEMES” – FLORIANO (PI) Nº de 

vagas 

Parcelas X 

Valor (R$) 

    24 - Educação Física e Saúde 50 15 x 180,00 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROP 

  

 

Rua João Cabral, S/N - Pirajá - 64.002-150 - Teresina - Piauí - Brasil - Caixa Postal 381 

Fones: (086) 213 - 5195 - 213 - 5747 - 213 - 5831 - 213 – 5446 / PROP – 3213 7942 

www.uespi.br/prop 

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Umbelina Saraiva Alves 

umbelinasaraiva@hotmail.com  86 99913-2900 
Carga Horária 435 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Quinta-feira 18 às 22 horas 

Sexta-feira 18 às 22 horas  

Quinzenalmente 
 Público Alvo Portadores de Diplomas em Licenciaturas e Bacharelados. 
Objetivo Geral Contribuir para a ampliação da compreensão do processo 

educativo na primeira etapa da Educação Básica e das 

formas de sociabilidade junto às crianças de 0 a 6 anos no 

interior do espaço escolar, além das múltiplas inter-

relações pedagógicas, históricas, sociais, políticas e 

culturais. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Docência do Ensino Superior 
2. Psicologia Aplicada a Educação Infantil 
3. Métodos e Técnicas de Pesquisa Educacional 
4. Avaliação na Educação Infantil 
5. História Social da Criança 
6. Alfabetização e Linguagem 
7. Literatura Infantil 
8. Corpo, Lúdico e Educação 
9. Educação Infantil e Inclusão 
10. Ensino de Ciências na Educação Infantil 
11. Ensino de Matemática na Educação Infantil 
12. Prática Pedagógica 
13. Seminários Integrados(TCC) 

 
 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E COORDENAÇÃO ESCOLAR 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Robson Carlos da Silva 

robsonuespi64@gmail.com  86 99434-4465 
Carga Horária 405 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Sábado - 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Portadores de diplomas em Licenciaturas e Bacharelados e 

diversas áreas do conhecimento. 
Objetivo Geral Especializar profissionais para compreender  e atuar na 

dinâmica da gestão e coordenação dos espaços escolares e 

educacionais no seu processo político-econômico-social e 

propor alternativas que viabilizem melhorias na qualidade 

do ensino-aprendizagem. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Fundamentos Teóricos e Práticos da Coordenação Educacional 
2. Fundamentos Legais da Gestão da Escola Pública no Brasil 
3. Gestão de Pessoas nas Organizações Educacionais: Liderança, 

Motivação e Delegação 
4. Metodologia do Ensino Superior – TCC I 
5. Métodos e Técnicas de Pesquisa 
6. Organização Pedagógica da Escola: Currículo, Planejamento e 

Avaliação 
7. Políticas Públicas de Educação 
8. Prática do Coordenador Escolar: Desafios Contemporâneos 
9. Seminário Integrador – TCC II 

 
 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Conceição de Maria Carvalho Mendes 

mendesconceicao628@gmail.com  86 98854-2908 
Carga Horária 435 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 18 horas 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Candidatos graduados em cursos de Licenciatura Plena e 

Bacharelados nas diversas áreas do conhecimento. 
Objetivo Geral Produzir e divulgar conhecimentos nas áreas de língua, 

literatura e cultura, buscando disponibilizar os meios que 

possam contribuir para a capacitação do futuro professor e 

do futuro bacharel, integrados à sociedade através da 

formação de profissionais competentes, críticos e 

criativos; formar profissionais que sejam capazes de lidar 

com as linguagens, nos contextos oral, sinalizado e 

escrito, e com interculturalidade, construindo e 

propagando uma visão crítica da sociedade.  
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Fundamentos Sociológicos e Antropológicos da Educação do Surdo 
2. Integração, Família, Sociedade e Trabalho na Educação de Pessoas Surdas 
3. Fundamentos Filosóficos e Legais da Educação do Surdo 
4. LIBRAS/Linguística 
5. Conhecimento sobre a Formação do Profissional Intérprete em LIBRAS 
6. Metodologia da Pesquisa Científica I – TCC I 
7. História da Educação do Surdo 
8. Docência do Ensino Superior 
9. Fluência em LIBRAS, Tradução e Interpretação 
10. Processos Educativos das Pessoas Surdas 
11. Novas Tecnologias Assistivas na Educação de Pessoas Surdas 
12. Metodologia da Pesquisa Científica II – TCC II 
13. Produção de Material Didático e Metodologia para Educação de Surdo 
14. Seminários de Pesquisa 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Cleide Maria Arraes Rezende 

cleiderezende1@yahoo.com.br  86 98861-4882 
Carga Horária 390 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 18 horas 

Quinzenalmente 

Obs.: no mês de julho poderá ocorrer uma semana de 

aula intensiva. 

No mês de janeiro poderá ocorrer 15 dias de aulas 

intensiva. 
 Público Alvo Candidatos graduados nas diversas áreas do conhecimento. 
Objetivo Geral Prover a formação de profissionais qualificados que 

desejam atuar como docentes no Ensino Superior, 

dotando-os de conhecimentos teóricos e práticos ao 

exercício da docência. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Ética e Cidadania 
2. Fundamentos Teóricos da Docência no Ensino Superior 
3. Legislação do Ensino Superior 
4. Educação Superior no Brasil  
5. Pressupostos Curriculares da Educação Superior 
6. Pesquisa Educacional – TCC  
7. Didática do Ensino Superior 
8. Planejamento da Educação Superior 
9. Tecnologias da Informação e da Comunicação na Educação Superior 
10. Seminários de Pesquisa 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Allen da Costa Araujo 

allenadm@gmail.com  99904-4111 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a setembro/2020 

Dias da semana/horário Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 18 horas 

Semanalmente 
 Público Alvo Servidores públicos estaduais portadores do curso de 

graduação. 
Objetivo Geral Qualificação de pessoal de nível superior que atua na 

administração pública estadual visando a melhoria no 

exercício das atividades gerenciais. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Entrevista 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Teoria Organizacional e Tendências para a Administração Pública 
2. Governo e Administração Pública 
3. Estado e Políticas Públicas 
4. Economia do Setor Público 
5. Tópicos de Direito Público e Privado 
6. Planejamento Estratégico Governamental 
7. Controle e Orçamento Público 
8. Compras no Setor Público 
9. Gestão da Informação no Setor Público 
10. Gestão de Pessoas Aplicada à Administração Pública 

11. Elaboração e Avaliação de Projetos 

12. Métodos e Técnicas de Pesquisa 

13.Trabalho de Conclusão de Curso 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO  
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Helano Diógenes Pinheiro 

helanodp22@gmail.com      86-99982-3389 
Carga Horária 405 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira das 18 as 22 horas 

Sábados das 8 as 12 horas e de 14 as 18 horas 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Candidatos graduados em qualquer áreas de conhecimento 

que desejem ter seu próprio negócio ou implementar uma 

gestão mais ágil e empreendedora nas organizações das 

quais são sócios ou trabalharem. 
Objetivo Geral Formar gestores preparados para criar ou desenvolver 

negócios com forte base inovativa ou tecnológica. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Empreendedorismo 
2. Pesquisa e Formatação de Trabalho Acadêmico 
3. Criatividade e Empreendedorismo 
4.  Geatão da Inovação 
5. Inteligência Empresarial 
6. Gestão de Marketing e Redes Sociais Online 
7. Gestão de Processos de Negócios 
8. Gestão de Projetos 
9. Business Analytics 
10. Negócios de Impacto Social (ou Inovação Social) 
11. Designe Thinking 
12. Métricas de Startup 
13. Seminário de Produção Científica e Tecnológica 
14. Validação de Negócios – Lean Startup 
15.Seminários Temáticos ( Palestras e Woorkshops) 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM SUSTENTABILIDADE NA GESTÃO PÚBLICA E 

PRIVADA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Márcio Antônio Sousa da Rocha Freitas 

masrf@ibest.com.br  86-99934-8063 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a setembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira das 18 as 22 horas 

Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas 

Quinzenalmente 

 

 Público Alvo Candidatos graduados em Administração, 

Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Direito, Turismo e 

áreas afins. 
Objetivo Geral Proporcionar aos profissionais graduados em 

Administração, Biblioteconomia, Ciências Contábeis, 

Direito, Turismo e áreas afins, conhecimento na 

especialização acerca da sustentabilidade com enfoque no 

setor público e privado. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Políticas Públicas e Sustentabilidade  
2. Direito, Legislação e Estudos Ambientais 
3. Didática de Ensino Superior  
4. Planejamento Estratégico no Setor Público e Privado  
5. Gestão de Pessoas no Setor Público e Privado  
6. Governança e Responsabilidade Socioambiental  
7. Desenvolvimento Local Sustentável  
8. Metodologia da Pesquisa Científica  
9. Educação Ambiental 
10. Consumo e Sustentabilidade  
11. Logística Reversa e Inovação  
12. Contabilidade Ambiental  
13. Controladoria e Auditoria Ambiental  
14. Seminário de Investigação Científica  

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Amanda Raquel da Silva Rocha  

raquelamanda2005@yahoo.com.br    98812-6059 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a setembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira das 18 as 22 horas 

Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas 

Quinzenalmente 

 

 Público Alvo Candidatos graduados em Ciências Contábeis e áreas 

afins. 
Objetivo Geral Desenvolver uma visão teórico-prática na área da gestão e 

contabilização de tributos, assim como em áreas correlatas 

de forma que o profissional possa, efetivamente, 

aconselhar os gestores nos processos de tomada de 

decisão.  
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Didática de Ensino Superior 
2. Contabilidade e Gestão Societária  
3. Direito Empresarial 
4. Contabilidade Tributária 
5. Direito Tributário 
6. Contabilidade Gerencial  
7. SPED Contábil e Fiscal 
8. MEI, MPE e Simples Nacional 
9. Tributação em Cooperativas e Terceiro Setor 
10. Legislação Federal: Teoria e Prática  
11. Legislação Estadual: Teoria e Prática 
12. Legislação Municipal: Teoria e Prática 
13. Metodologia da Pesquisa Científica 
14. Seminário de Investigação Científica  

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E AUDITORIA 

GOVERNAMENTAL 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Larissa Sepúlveda de Andrade Ribeiro 

larissasepulveda@gmail.com  86 99922-4409 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a setembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira das 18 as 22 horas 

Sábado – de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Candidatos graduados em Ciências Contábeis e áreas 

afins. 
Objetivo Geral Proporcionar aos profissionais graduados de nível superior, 

conhecimentos na Especialização acerca da área da 

Contabilidade e Auditoria Governamental, em suas mudanças 

na esfera pública, assim como a importância deste 

conhecimento, através de um estudo sistemático das várias 

áreas do campo do saber em termos da Gestão Pública.  
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Didática do Ensino Superior 
2. Políticas Públicas 
3. Direito Constitucional e Administrativo 
4. Planejamento Estratégico e Governamental 
5. Orçamento Público 
6. Finanças Públicas 
7. Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
8. Auditoria Aplicada ao Setor Público 
9. Controle Interno e Externo 
10. Tomada e Prestação de Contas 
11. Licitação, Contratos e Convênios 
12. Lei de Responsabilidade Fiscal e Transparência na Gestão Pública  
13. Metodologia da Pesquisa Científica 
14. Seminário de Investigação Científica 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 

 

 

 

mailto:larissasepulveda@gmail.com


 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROP 

  

 

Rua João Cabral, S/N - Pirajá - 64.002-150 - Teresina - Piauí - Brasil - Caixa Postal 381 

Fones: (086) 213 - 5195 - 213 - 5747 - 213 - 5831 - 213 – 5446 / PROP – 3213 7942 

www.uespi.br/prop 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO CONSTITUCIONAL 

 
 “Campus Poeta Torquato Neto”, Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus Torquato Neto, Teresina(PI) 
Coordenador(a) Auricélia do Nascimento Melo  

aurimelo@hotmail.com   99987-8387 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização Maio/2019 a setembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta de 8 às 12 horas 

Sábado de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

Quinzenalmente 
Público Alvo Graduados em Direito (Advogados, Magistrados, 

Membros do Ministério Público, Assessores, Professores 

Universitários e Consultores Jurídicos) e em outras 

Ciências Sociais Aplicadas (Ciências Sociais, Ciências 

Econômicas, Administração Pública, e outras).  
Objetivo Geral Formar profissionais com excelente base técnica e sólidos 

conhecimentos jurídicos, comprometidos com a ética 

profissional, o Estado de Direito e os deveres da 

cidadania, sob orientação de um corpo docente altamente 

qualificado. Além do público externo, na presente turma 

de Especialização, esperamos uma adesão significativa de 

nossos discentes egressos.  
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Hermenêutica Jurídica 
2. Teoria dos Direitos Fundamentais e as Garantias Constitucionais 
3. Organização e Poderes do Estado 
4. Poder Judiciário e as Funções Essenciais à Justiça  
5. Controle de Constitucionalidade 
6. Direito Administrativo Constitucional 
7. Direito Civil Constitucional 
8. Direito Penal Constitucional 
9. Direito do Trabalho Constitucional 
10. Direito Previdenciário Constitucional 
11. Direito Tributário Constitucional 
12. Direito Ambiental Constitucional 
13. Direito Processual Constitucional 
14. Metodologia do Ensino Superior 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO FINANCEIRA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Silvana Maria Soares Ramos 

silvanamsr@yahoo.com.br  86 99943-6969 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Novembro/2020 

Dias da semana/horário Sábado 8 às 12 horas 

e de 14 às 18 horas. 

semanal 

 Público Alvo Candidatos graduados em Contabilidade, Administração, 

Economia, Tecnólogos em Gestão ou área afins. 
Objetivo Geral Desenvolver as competências de gestão nos executivos 

financeiros das empresas, através do fornecimento de 

conhecimentos teóricos e práticos que, conjugados com a 

experiência profissional, na área administrativa e contábil, 

que permitam ao aluno capacitar-se na utilização dos 

conceitos e nas novas tendências  das técnicas financeiras.   
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Entrevista 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1.Economia Empresarial 
2. Estratégia de Empresas  
3. Matemática Financeira 
4.Contabilidade Financeira 
5. Planejamento Tributário 
6. Gestão Estratégica de Custos 
7. Administração de Capital de Giro e Fluxo de Caixa 
8. Análise Fundamentalista e Análise das Demonstrações Financeiras 
9. Metodologia e Projetos de Pesquisa 
10. Mercados de Capitais 
11. Finanças Internacionais 
12. Análise de Projetos de Investimentos 
13. Auditoria 

14. Trabalho de Conclusão de Curso 

 
Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE SOCIOLOGIA E FILOSOFIA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Roberto Álvares Rocha 

rrochapi@gmail.com  86 98166-3324 
Carga Horária 390 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Setembro/2020 

Dias da semana/horário Sábado de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas 

Semanalmente 
 Público Alvo Graduados em Filosofia e Ciências Sociais 
Objetivo Geral Possibilitar a formação docente no nível Lato Sensu aos 

egressos e profissionais do ensino de Sociologia e 

Filosofia. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1.Fundamentos Sociológicos da Educação 
2. Fundamentos Epistemológicos da Educação 
3. Ensino de Sociologia no Brasil 
4. Metodologia do Ensino de Sociologia 
5. Ensino de Filosofia no Brasil 
6. Metodologia do Ensino de Filosofia  
7. Participação Política e Cidadania 
8. Estrutura e Mudanças Sociais  
9. Cultura e Identidade 
10. Espaço Escolar 
11. Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso-TCC 
12. Seminários de Pesquisa 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA 
 Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Poeta Torquato Neto ” – Teresina (PI) 

Coordenador(a) José da Cruz Bispo de Miranda 

nupecso.uespi@gmail.com  86 98808 7905 

Carga Horária 390 h/a 

Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Setembro/2020 

Dias da semana/horário Sábado de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

Semanalmente 

 Público Alvo Candidatos graduados nas áreas das Ciências Humanas, 

Ciências Sociais, Ciências Sociais Aplicadas. Sendo 

profissionais e cidadãos que comprovem pela carta-

Justificativa seu vínculo com atividade policial e ou 

envolvimento com a temática, pode ser de qualquer área 

de formação básica (Licenciados, Bacharéis, Tecnólogos) 

Objetivo Geral Propiciar formação de competências e habilidades para 

profissionais da segurança pública, privada e pessoas da 

comunidade que favoreçam uma melhor colaboração na 

elaboração e execução das políticas de segurança pública 

e justiça criminal no Brasil, notadamente no Estado do 

Piauí e no aprofundamento das temáticas do policiamento 

dos direitos humanos, gênero e ético-racial, formação na 

gestão da segurança pública, cidadania , análise criminal, 

dentre outros temas. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

NOME 

1. Segurança Pública e Instituições na Contemporaneidade 

2. Violência Policial e Cidadania 

3. Análise Criminal e Política da Segurança Pública 

4. Direitos Humanos, Instituições Policiais e Cidadania 

5. Segurança Pública e Movimentos Sociais 

6. Relações Raciais e de Gênero na Segurança Pública 

7. Gestão dos Processos Sociais 

8. Política e Planos de Segurança Pública 

9. Didática do ensino Superior 

10. Metodologia da Pesquisa 

11. Seminários 

12. Seminários II 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM LITERATURA, MEMÓRIA E OUTRAS 

LINGUAGENS 
Campus “Poeta Torquato Neto” – Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Poeta Torquato Neto ” – Teresina (PI) 

Coordenador(a) Algemira de Macedo Mendes 

Algemiramendes95@gmail.com  86 99867-8756 

Carga Horária 420 h/a 

Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a agosto/2020 

Dias da semana/horário Sábado de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

Semanalmente 

 Público Alvo Candidatos graduados em Letras e áreas afins. 

Objetivo Geral Fornecer subsídios teórico-metodológicos para o estudo 

crítico das relações entre Literatura, Memória e outras 

Linguagens, que possibilitem a capacitação de professores 

de Literatura Brasileira para os Ensinos Fundamental, 

Médio e Superior. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

NOME 

1. Teoria Poéticas 

2. Teorias de Narrativas 

3. Introdução aos Estudos Culturais 

4. Literaturas Africanas de Língua Portuguesa 

5. Literatura, Ensino e as Novas Tecnologias 

6. Literatura Afro-Brasileira 

7. Literatura e Outras Linguagens 

8. Literaturas Contemporâneas Ocidentais 

9. Literatura, Espaço e Memória 

10. Literatura e Imprensa 

11. Metodologia da Pesquisa Literária 

12. seminário 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DA QUALIDADE NA SAÚDE E 

ACREDITAÇÃO 
 Campus “Poeta Torquato Neto - CCS” – Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Poeta Torquato Neto – CCS/FACIME” – 

Teresina (PI) 

Coordenador(a) Sonia Maria de Araújo Campelo 

soniamariacampelo@hotmail.com  86 98800-9755 

Carga Horária 495 h/a 

Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Setembro/2020 

Dias da semana/horário Sábado e domingo, sendo de 8 às 12 horas e de 14 às 18 

horas. (1 encontro mensal quando for disciplina de 30 

horas e 1 encontro a cada quinze dias quando for 

disciplina de 45 horas). 

 Público Alvo Candidatos graduados em Enfermagem; Fisioterapia; 

Medicina; Psicologia, Serviço Social; Administração; 

Odontologia e Gestores de Instituições Hospitalares. 

Objetivo Geral Desenvolver profissionais para gerenciar organizações de 

saúde, a partir de padrões de qualidade cientificamente 

reconhecidos, dentro de um processo que envolve o 

planejamento, execução e avaliação de melhorias para 

alcançar altos desempenhos institucionais. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

NOME 

1. Introdução à Gestão de Qualidade 

2. Segurança do Paciente 

3. Cuidado Centrado no Paciente 

4. Indicadores de Qualidade 

5. Ferramentas de Qualidade 

6. Auditoria Interna 

7. Metodologia Científica- Elaboração do Projeto de Intervenção 

8. Gestão de Pessoas 

9. Gestão de Processos 

10. Gestão de Riscos 

11. Qualidade na Saúde Custo e Valor 

12. Elaboração do TCC 

13. Introdução à Acreditação 

14. Sistema Brasileiro de Acreditação 

15. Apresentação do TCC 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO 
 Campus “Clóvis Moura ” – Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Clóvis Moura” – Teresina (PI) 

Coordenador(a) Ana Karina de Sousa Campelo 

karinacampelo@hotmail.com  86 99985-1773 

Carga Horária 420 h/a 

Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a novembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira das 18 horas às 22 horas. 

Sábado das 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

Quinzenalmente 

 Público Alvo Candidatos graduados em Direito ou áreas afins. 

Objetivo Geral Formar profissionais com excelente base técnica e sólidos 

conhecimentos jurídicos, comprometidos com a ética 

profissional, o Estado de Direito e os deveres da 

cidadania, sob orientação de um corpo docente altamente 

qualificado. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

NOME 

1. Direito Constitucional 

2. Hermenêutica Constitucional e Federalismo 

3. Direitos Humanos na Ordem Jurídica Internacional 

4. Direitos Fundamentais e as Garantias Constitucionais  

5. Direito Tributário 

6. Direito Processual Civil 

7. Direito Penal 

8. Direito Processual Penal 

9. Direito Ambiental 

10. Direito Administrativo 

11.Metodologia da Pesquisa  

12. Metodologia do Ensino Superior 

13. Trabalho de Conclusão de Curso 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO, MARKETING E EMPREENDEDORISMO 
 Campus “Clóvis Moura” – Teresina(PI) 

 
Local de realização do Curso Campus  “Clóvis Moura” – Teresina (PI) 
Coordenador(a) Fabrício Brito do Amaral 

fabricioamaral.adm@hotmail.com  86 99850-0500 
Carga Horária 540 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a janeiro/2021 

Dias da semana/horário Sexta-feira (8 às 12 horas e 14 às 18 horas) 

Sábado (8 às 12 horas e 14 às 18 horas) 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Candidatos graduados em Administração ou áreas afins. 
Objetivo Geral Formar profissionais com excelente base técnica e sólidos 

conhecimentos, comprometidos com a ética profissional, 

sob orientação de um corpo docente altamente 

qualificado. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Pessoas: A Essência do Negócio  
2. Otimização de Orçamento 
3. Qualidade em Serviços 
4. Consolidação de Negócios em Ambientes Competitivos 
5. Relacionamento e Fidelização de Clientes 
6. Desenvolvimento de Fornecedores 
7. Empreendedorismo 
8. Desing Thinking 
9. Inovação, Novas Tecnologias e Economia Compartilhada  
10. Oficina de Negócios 
11. Franchising e Branding 
12. Vendas e Negociação 
13. Marketing Digital: SEO e SEM 

14. Evolução da Mídia nos Negócios 

15. E-Commerce 

16. Metodologia da Pesquisa 

17. Trabalho de Conclusão de Curso 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE FISCAL E PLANEJAMENTO 

TRIBUTÁRIO 
 Campus “Clóvis Moura” – Teresina(PI) 

Local de realização do Curso Campus “Clóvis Moura” – Teresina (PI) 

Coordenador(a) Betina dos Santos Brito 

bulhugas@gmail.com  99422-1540 

Carga Horária 510 h/a 

Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a janeiro/2021 

Dias da semana/horário Sexta-feira de 18 horas às 22 horas 

Sábado de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

Quinzenalmente 

 Público Alvo Graduados: Gestores de empresas nas áreas econômicas, 

fiscais, financeiras, custos, administrativas e outros 

graduados que queiram se capacitar nas áreas contábil, 

fiscal e tributária.  

Objetivo Geral Especializar profissionais em Contabilidade e 

planejamento Tributário, consubstanciados no 

conhecimento nas áreas de tributo e da Contabilidade 

Fiscal, tendo como escopo a sua aplicação nos processos 

de economia tributária e aplicação correta dos tributos e 

suas obrigações acessórias. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de currículo e Justificativa/Carta de Intenção. 

 
Relação de Disciplinas 

NOME 

1. Legislação Constitucional e Código Tributário Nacional parte Geral 

2. Gestão dos Tributos sobre a Renda das Pessoas Jurídicas-IRPJ e CSLL: Lucro Real, Arbitrado e 

Presumido 

3. Regime de Tributação Simplificada e Micro Empreendedor Individual (MEI) 

4. Legislação Processual Tributária 

5. Imposto sobre a Renda - Pessoa Física 

6. Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica – DIPJ – Declaração de Informações   Econômico-Fiscais 

da Pessoa Jurídica 

7. Gestão de Tributos sobre o Comércio Exterior – Importações e Exportações – Benefícios Fiscais. 

8. Gestão de Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços – IPI ISS 

9. Gestão de Impostos sobre a Circulação de Mercadorias - ICMS 

10. Gestão de Contribuições sobre o faturamento - PIS e CONFINS: cumulatividade e não 

cumulatividade. 

11. Auditoria Fiscal e Tributária 

12. Contabilidade Fiscal e Tributária Aplicada 

13. Planejamento Tributário: Pessoa Jurídica 

14. SPED e NF Eletrônica  

15. Metodologia da Pesquisa 

16. Trabalho de Conclusão de Curso 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA 

 Campus “Dom José Vázquez Díaz” – Bom Jesus (PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus  “Dom José Vázquez Díaz” – Bom Jesus (PI) 
Coordenador(a) Marcos Helam Alves da Silva 

marcohelam_sfp@hotmail.com  86 99991-5295 
Carga Horária 450 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Novembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira (18 às 22 horas)  

Sábado (8 às 12 horas e de 14 às 18 horas) 

Quinzenalmente 
 Público Alvo Candidatos graduados em Letras com habilitação em 

Português, Inglês e Espanhol e suas respectivas 

literaturas, Pedagogia e Normal Superior. 
Objetivo Geral Capacitar professores, especialmente da Educação Básica, 

para o ensino e pesquisa em Língua Portuguesa e 

Literatura. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Teorias Linguísticas 
2. Literatura Contemporânea 
3. Fonologia, Variação e Ensino 
4. Leitura e Análise do Texto Literário 
5. Leitura: Aspectos Sócio e Metacognitivos 
6. Literatura Infanto-Juvenil 
7. Linguística de Texto e Ensino 
8. Literatura Afro-Brasileira 
9. Gêneros Textuais e Ensino 
10. Literatura e Outras Artes 
11. Oralidade, Letramento e Ensino 
12. Literatura e Ensino 
13. Gramática e Ensino 

14. Metodologia da Pesquisa em Linguagem 

15. Trabalho de Conclusão de Curso 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE LÍNGUA PORTUGUESA  
 Campus “Prof. Possidônio Queiroz” – Oeiras (PI) 

 

 
Local de realização do Curso Campus “Prof. Possidônio Queiroz” – Oeiras (PI) 

Coordenador(a) Messias dos Santos Santana 
messiasdsantana@bol.com.br  86 99434-5578 

Carga Horária 360 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Outubro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira (18 às 22 horas)  

Sábado (14 às 18 horas) 

Semanalmente 

Público Alvo Candidatos graduados em Letras e áreas afins. 
Objetivo Geral Repensar o ensino de Língua Portuguesa nas escolas de 

Ensino Fundamental e Médio; oferecer instrumentais 

teórico-metodológicos aos graduados em Letras e em 

áreas afins para a atuação no ensino (e na pesquisa) na 

área de Língua Portuguesa nas escolas de Educação 

Básica. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Entrevista 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Introdução ao Ensino de Língua Portuguesa 
2. Introdução ao Ensino de Literatura 
3. Metodologias do Ensino de Língua Portuguesa 
4. Metodologias do Ensino de Literatura na Educação Básica 
5. Práticas de Letramento: Leitura, Escrita e Oralidade 
6. Teoria da Literatura para a Educação Básica: Métodos e Estratégias de Ensino 
7. Literaturas Africanas de Língua Portuguesa e Literatura Indígena 
8. Análise e Produção de Material Didático de Língua Portuguesa: Critérios de 

Avaliação, Objetivos e Proposta de Atividade 
9. Crítica Literária e Ensino na Educação Básica 
10. Avaliação: Concepções, Tipos e Instrumentos Avaliativos 
11. Trabalho de Conclusão de Curso - TCC 

 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE LITERATURA BRASILEIRA E LÍNGUA 

PORTUGUESA 
 Campus “Prof. Barros Araújo” – Picos (PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Prof. Barros Araújo” – Picos (PI) 
Coordenador(a) Emanoel Pedro Martins Gomes 

emanoelpmg@hotmail.com  85 98608-2748 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Dezembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira (18 às 22 horas)  

Sábado (8 às 12 horas e de 14 às 18 horas) 

Semanalmente 
 Público Alvo Graduados em Letras e professores de Língua Portuguesa 

e/ou Literatura graduados, bem como graduados em 

outros cursos da área de ciências humanas e sociais. 
Objetivo Geral Preparar os profissionais da área de 

Letras/Literatura/Linguística/Língua Portuguesa e de 

áreas afins para atuarem no magistério, capacitando-os 

para a prática em sala de aula, tornando-os aptos a 

organizar e continuamente rever seus procedimentos de 

forma contextualizada e de acordo com uma reflexão 

teórica autônoma. 
FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Sociolinguística e Ensino 
2. Libras e Ensino 
3. Letramento e Oralidade no Ensino 
4. Linguística Textual e Ensino 
5. Metodologia e Didática do Ensino Superior I (Língua Portuguesa) 
6. Multiletramentos e Novas Tecnologias no Ensino 
7. Ensino de Leitura e Produção Textual 
8. Análise e Produção de Material Didático de Língua Portuguesa 
9. Literatura, Leitura e Ensino 
10. Metodologia e Didática do Ensino Superior II (Literatura) 
11. Trabalho de Conclusão de Curso I - Projeto 
12. Crítica Literária e Ensino 
13. Análise do Discurso e Ensino 

14. Trabalho de Conclusão de Curso II – Monografia 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS 
 Campus “Prof. Alexandre Alves de Oliveira” – Parnaíba (PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Prof. Alexandre Alves de Oliveira” – Parnaíba (PI) 
Coordenador(a) Rita Alves Vieira 

ritaalvesalves@hotmail.com  86 99921-2689 
Carga Horária 420 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Outubro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira (18 às 22 horas)  

Sábado (8 às 12 horas e de 14 às 18 horas) 

Quinzenalmente 
Público Alvo Candidatos Graduados em Letras-Português e áreas afins. 
Objetivo Geral Apresentar os Estudos Linguísticos e Literários como um 

processo secular e contemporaneamente presente nas 

relações comunicativas e interativas, capacitando professores 

para conceberem estes estudos e suas diversidades a partir de 

uma abordagem que transcenda a frase e adentre nas 

profundezas do texto, do enunciado, do estilo, analisando os 

aspectos críticos e multifacetados de produções linguísticas, 

literárias, como também metodológicas e científicas.  

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Fundamentos Teóricos da Linguística 
2. Letramento, Variação e Ensino 
3. Linguística Textual 
4. Análise do Discurso 
5. Fundamentos Teórico-Metodológicos do Ensino de Leitura, Gênero e 

Produção de Textos 
6. Teoria Literária 
7. Práticas Letradas no Brasil Colonial 
8. Literatura Contemporânea 
9. Literatura e Erotismo 
10. Fundamentos Teórico-Metodológicos do Ensino de Literatura 
11. Trabalho de Conclusão de Curso I – Projeto de Pesquisa 
12. Trabalho de Conclusão de Curso II – Artigo 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO CONSTITUCIONAL 
 Campus “Prof. Alexandre Alves de Oliveira” – Parnaíba (PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Prof. Alexandre Alves de Oliveira” – Parnaíba (PI) 
Coordenador(a) Maria do Rosário Pessoa Nascimento 

rosariopessoa.adv@gmail.com  85 99962-5102 
Carga Horária 390 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Setembro/2020 

Dias da semana/horário Sexta-feira (18 às 22 horas)  

Sábado (8 às 12 horas e 14 às 18 horas) 

Domingo (9 às 12 horas) 

Quinzenalmente 
Público Alvo Candidatos graduados em Direito e áreas afins. 
Objetivo Geral Formar profissionais da área das Ciências Sociais Aplicadas, 

em particular, no Direito, em nível de Pós-Graduação Lato 

sensu, proporcionando-lhes a oportunidade de intensificar o 

conhecimento na medida em que forem desenvolvidas as 

atividades práticas e teóricas do saber jurídico, bem como 

capacitar esses profissionais para o exercício do Magistério 

na Educação Superior.  

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Justificativa/Carta de Intenção 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Metodologia da Pesquisa Jurídica 
2. Direitos Constitucionais Fundamentais 
3. Organização e Poderes do Estado  
4. Direito Previdenciário Constitucional 
5. Direito Penal Constitucional 
6. Direito Constitucional Processual 
7. Direito Constitucional Administrativo 
8. Direito Constitucional Tributário 
9. Controle da Constitucionalidade 
10. Direito Constitucional do Trabalho 
11. Didática do Ensino Superior 
12. Direito Constitucional Civil 
13. Seminário Integrador 

 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA E SAÚDE 
 Campus “Dra. Josefina Demes” – Floriano (PI) 

 
Local de realização do Curso Campus “Dra. Josefina Demes” – Floriano (PI) 
Coordenador(a) José Carlos de Sousa 

garotinhopi@gmail.com  86 994338986/86 999147677 
Carga Horária 450 h/a 
Período de realização 

(previsão) 

Maio/2019 a Agosto/2020 

Dias da semana/horário Sábado (8 às 12 horas e 14 às 19 horas) 

Domingo (8 às 13 horas) 

Quinzenalmente 
Público Alvo Candidatos graduados em Educação Física e áreas afins. 
Objetivo Geral Proporcionar aos graduados em Educação Física e áreas 

afins, oportunidade de desenvolver e aprofundar 

conhecimentos específicos em Educação Física e Saúde, 

capacitando-os a entender as exigências do mercado de 

trabalho, para que, através de novos conhecimentos, quando 

inseridos dentro de um contexto social maior, possam 

contribuir para o processo educativo e promoção da saúde e 

qualidade de vida da população. 

FORMA DE SELEÇÃO Análise de Currículo e Entrevista 

 
Relação de Disciplinas 

 
NOME 

1. Atividade Física, Qualidade de Vida e Promoção a Saúde 

2. Nutrição, Metabolismo e Saúde 
3. Políticas Públicas na Saúde 
4. Fundamentos Pedagógicos dos Esportes Individuais e Coletivos 
5. Seminário I: Teoria e Método da Pesquisa Científica em Educação Física 
6. Estatística Aplicada a Educação Física e Saúde  
7. Didática do Ensino Superior 
8. Adaptações Fisiológicas do Exercício Físico 
9. Avaliação Funcional Aplicada ao Exercício Físico 
10. Fundamentos da Educação Física Somática  
11. Exercícios Físicos em Doenças Crônicas Não Transmissíveis 
12. Princípio Biomecânico do Exercício Físico e Saúde 
13. Farmacoterapia e o Exercício Físico 
14. Seminário II 

15. Elaboração do Artigo 

 

Observação: poderão sofrer alterações no decorrer do curso. 
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